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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL
N.'060/2023

Obs: No caso de cadastro de ASV, não haverá quadro com descrição da volumetria. Devêndo

ser substituído por: "Na eventual necessidade de transporte da volumetria de produtos

decorrente da supressão vegetal, o interessado deverá cadastrar projeto de Autorização de

Uso de Matéria-Prima Florestal - AUMPF junto ao SINAFLOR para avaliação e posterior

emissão de nova Autorizaçâo"

Manaus-AM, 23
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IPAAM

Empresa/lnteressado: MRV ENGENHARIA E PARTICI PAçqE§ S.A

Endereço p/correspondência: Rua Belo Horizonte, no 19, Edifício The Place Business

Processo no : 292312021 -96 Município: Manaus-AM

Beirro: Adrianópolis E-mail: bruno.elandro@mrv.com.br

CNPJ/CPF: 08.343.492106í 0-05 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fonê: (92) 99170-5970 Nome do Empreendimento:

Modalidede do Projeto no SINAFLOR: ASV

Recibo SINAFLOR: 21 31 91 63 ASV decorrente da Ll No:

Atividade Principal: Construção Civil

Registro No IPAAM: 1012.2321
Tipo de Compensação Ambiêntel: Pagamento de uma
taxa referênte a reposição

Área a ser suprimida: 1 ,39 ha Volume Autorizado: 155,8348 (st)

Produto Espécie Nome CientíIico Volume Unidade
Diversos Diversos Diversos 155,8348 St
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Volumetria Autorizada
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA: LAU-SV N." OóO/2023
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá valjdade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, dâ Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
Esta Lic.ença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade_ constante na mesmq devendo o

interessado requerer áo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensl
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;
A presente Autorização de Supressão vegetal - ASv está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 292312021-96;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo de

licenciamento e nas peças tecnicas cadastradas no SINAFLOR;
Fica proibida a comercializaÉo e o transporte do material lenhoso
oriundo do corte das espécies protegidas na forma da Lei;
Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.'12.651112 e

t2.727 /20t2.,
Proteger o solo e os cursos d':igua da contaminaçAo porsubstânciastóxicas (combustlveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
Em caso de uma nova solicitação, o executor deve apresentar relatóÍio paÍcial da supressão da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respeciiva ART do profissional habilitado;
Fica proibida a intemrpção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso paralransposiçâo
na área;
Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologaÉo do pátio;
Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumeria listadas;
Fica expressamente proibido o coíe da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaÍba
(Copaifera trapezifolia ha1,ne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o DecÍeto
Estadual n 25.044/05;
Não são passíveis de exploração para fins madeiÍeiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975106i
Esta autorizagão para supressão da vegetação é para uma área conespondente a 1,39 ha;
0 interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva
ART do proÍissional habilitado contendo as seguintes informações: núÍnero de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinação do material vegetal, cooÍdenadas geográÍicas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;
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LrcENÇA AMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÃO VrCnrU

DADOS DO TMOVEL/TERRENO

Manaus-AM, or ., i,,

Juliano Mârcos te de Souza
Diretor P ente

IMPORTANTE:
Ficâ o trrospoíe do mrl.Íirl. scIn o Dosudento d. Origem I'loreslsl - DOf

IPAAM

Empresa/lnteressado: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S A

Endereço p/correspondência: Rua Belo Horizonte, no 19, Edifício The Place Business

P rocesso no : 2923 I 2021 -96 Municipio: Manaus-AM CEP: 69040-580

Beirro: Adrianópolis E-mail: bruno.elandio@mrv.com.br

CNPJ/CPF: 08.343.4921061 0-05 frn"oi6ao e"t"dual (SEFAZ-AM):

ProprieÉrio do lmóvel: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÔES S.A

CPF/CNPJ: 08.343.492106í 0-05 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: --
Município: Manaus-AM

Localização: Av. Circular Eurípedes Cruz, Ponta Negra, Manaus-AM

Finalidade: Autorizar a supressáo da vegetação para construção de um residencial
multifamiliar.
Potencial Poluidor/Degradador: Portê: Pêqueno Validade: 0í Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução:

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART:

PONTOS LATITUDE LONGITUDE PONTOS LATITU DE LONGITUDE
PI 3" 3'46,145" S 60. 5', 34.167" W P3 3.3',43.240" S 60" 5',29.449" W

3'3'40,644" S 60. s',32,377" W 3" 3', 47,227" S 60" 5'32,946 W

Av. MdtoYEldrCô tlq{dío.32m - P rlD I)
F.íÊ.l92l AB6la l2@5131
i,tütà§{M - CtP 696G030

N." 060/2023 Fls.02

Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

. o uso iÍÍ.guhr d€str t AU implicâ Da sua invslidaçro, bcm como nas sansães previstrs na legislâçào;

. Este Documeüto nâo contém emendas ou rasuras;

. Este Documento dcvc pcÍml!€cer no local da explomçâo p8Ía efeilo de íiscâlizssão (Êenle e verso)

. o volume iutorizado nlo quit! volume pendent€ de r€posiçlo florcslâl;

. Os dados técnicos do projeto são de inteira respo[sâbilidadc do rcsponsável tecnico
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